
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4524, de 12 de junho de 2026.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

“O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,RESOLVE:

Art.1º - Designar o(a) servidor(a) JORDANA ASTORE CELLIM, no cargo deCoordenador de Protocolo Geral, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para atuarcomo Fiscal da Contratação firmada entre o Município de Marilândia e a Empresa: EDITORAE GRÁFICA DE NOTÍCIAS CE CORREIO DO ESTADO LTDA, inscrita no CNPJ nº

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 12 de junho de 2026.

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI
FERREIRA:122.+** ee Data: 12/06/2026 13:12:01

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Data de PublicaçãoDa P.M.M.

Em, 12/06/2026.
O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA
PREFEITURA DE MARILÂNDIA « ESAssinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZI 073, em MD rodoMUNICIPIO DE MARILANDI

12/06/2026 13:07:33

Yasmim Faé
Fiscal do Contrato

CELA OR DANA AsToRE
O PRESENTE ATO FOJ AFIXADO NESTA—MUNICIPIO DE MARILANDIA em 7 E Mao ÂNDIA

á
SEA
ul a .Marcio Paier

Técnico Administrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracaowmarilandia.es.gov.br

Assistente Administrativo |

=

Página

Pág. 260
008262/2025

9202/beSb00

oN

eueuos

ObEP-069-22S0B

op

:saeud

HQ

ob'seeipuejuet

mumy:sdyy

“9SSSDy

“SJusu|eyjbip

opeuissy

s8pLageGoapy-ppog-


